
A 2013-2016

SantoAngelo
Prefeitura Municipalde SantoÂngelo Govemopara Todost ,

LEI N°3.921,de 25 de novembro de 2014

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
financiamento do PMAT - Programa de Modernização
da Administração Tributária e da Gestão dos Setores
Sociais Básicos, do BNDES, junto à Caixa Econômica
Federal,a oferecer garantias e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO (RS), no uso das
atribuiçõesque lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantirfinanciamento na linha de crédito do PMAT - Programa de Modernização da
Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES
junto a Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais),observadas as disponibilidades legais em vigor para contratação de operações de
crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica
Federal e pelo BNDES para a operação.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamentoautorizado neste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projetointegrante do PMAT -Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores
Sociais Básicos, do BNDES vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes,
em consonância com o § 1° do art. 35, da Lei ComplementarFederal n° 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. 2° Para garantiado principale encargos da operaçãode crédito, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincularem garantia, em caráter irrevogável
e irretratável, a modopro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159,
inciso I, alínea "b", e parágrafo 3° da Constituição Federal, ou outros recursos que, comidêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1° Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir
os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida
nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2° Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA,
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outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do

contratocelebrado.

§ 3° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar
as amortizaçõesde principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

§ 4° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da

operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta-
corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os
créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à amortização e
pagamento final da dívida.

Art. 3° Os recursos provenientesda operaçãode crédito objetodo financiamento
serão consignados como receita no orçamentoou em créditos adicionais.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no
Plano Plurianual em vigor, na categoria econômicade Despesas de Capital, os recursos
necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes do
BNDES e com os recursos proprios de contrapartida, quando for o caso, no montante
mínimo necessário à realização do projetoe das despesas relativas à amortização do
principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por
esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n° 4.320, de
17.03.1964,com abertura de programa especial de trabalho.

Artigo 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, até o
limite do financiamento para aplicação no investimento decorrente da operação de

credito, na seguinte dotação orçamentária:
SecretariaMunicipal da Fazenda
04.123.0601.1,197

-
Programa de Modernização Administrativae FinanceiraPMAT

4.4.90.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente R$
2.600.000,00
4.4.90.39.00.00.00Serviço de Terceiros PJ R$ 2.400.000,00

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 25 de
novembro de 2014.

LUIZ VALDIR A RES
Prefeito
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URNA L DAS MISSOES | Mhmla, 29 de m>vembrode 20N

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ânyclo

LEl N" 3.921, de 25 de noven1brode 2014
Autor a o Poder Executivo Municipal a contmtar únancementodo PMNT

- Pmoramade Modor
nbação da Administração Tnbutária e da Gesthodos SetoresSocmis Uhsicos, do HNDFS, junto á
Caixa Fconômica i ederal, a oferecer garantias e dá ouhas prowdéncias.
O PREFHIO DO MUNjCrPio DE SANTO ANGHO (RS), no uso das ainbuçoes que the sho
conferidaspera Lei Orgûnica do Mun cipio.
I-A7 SABFR que a Câmara Municipal de Vereadores aprovoue eu sanciono a segumteL E I

Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autori/ado a con!ratare ymanur huannamentona hnha do
crédito do PMAT- Prograrna de Modemização da Administração Tubutádae da Ges! m dos Setm
res SociaisHásicos, do BNDES junto a Caixa Econôm.ca Federal atá o valor de RS 5.000.000,00
(cinco rn!Ihões de reais), observadasas dispon b;1Hiades kgais em vigm para contrataçaoda ope
rações de crédito, as normas e as condiçàes espedfscas e apiovaJus pela Cn xa 7 conòm caFederal e pelo BNDES para a operaçño.
Parágrafo único - Os recmsos resultantesdo fmanciamentoauton/adoneste mtigo sumo ahngatunamenteaphcados na execução de projeto mtegrantedo PMAf -. Progrmna do Mm!enwação da
Adm nistração Tnbutáriae da Gestãodos Setores Sociais ásicos, do HNDE S todada a apFcaçaude tais recursos em despesas correntes, em consonándacom o § 1" do mL %, da iel Comp|e
mentar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. T Para garantiado principal e encargos da operaçüu de cré±to, fu o Poder f xecubvo h1uns
cipal autorkado a ceder ou vincularem gamnlia, em caráter imwogável e bruhAñ?L a mufo pro
solvendo, as receitas a que se referemos artigos 15fl e 159, incmo L alinea b

, e parágrafo3'daConstituição Federal ou outros recursosque, corn idõntica fmalhJadu, vanhama subshluias.§ 1° Para a efetivação da cessho ou vinculação em garantia dos recmsos pmvistos no caputdes!e
mtigo, fica a Caixa Fconómica Federal autorizada a transferiros recursosccddos ou vincurados
nos montantesnecessários á amortbaçãoda divida nos prazos contratualmanteesLpuhulos.§ 2° Na hipótese de insuf;ciènciados recursosprevistos no caput, fica a Poder ExecutivoMunit
pal autorizado a vincular, medmnte próvia aco tação da CAlXA. outms reunsaspma assegurm o
pagamento das obrigações financebas deconentes do contratocolohrado.
§ 3°Fica o Poder ExecutivoMunidpalobrigado a prornovero einpm1hoe cons·gitaçäodas despe-
sas nos inantantesnecessários á amortizaçãoda divida nos pra/os contmtualtn?tees! pulados,
para cada um dos exercicios imanceirosem que se efetuar as amortuaçõesde prmdpal juros e
encmyos da divida, até o seu pagamentofmal
§ 4° Para pagamento do pimeipal, jums, tarifas hancárias e outros em:mgos da operação do
cródito, fica a Caixa l¯conômica Federar autor?ada a debitar na conta corrente manhda em sua
agencm, a ser irdcada no contrato, onde são efetuadosos créditos dos recursos du Macipo,
nos montantesnecessArros a arnarlização e pagamentofmal da divida.
Art. 3° Os recursosprovenientes da operaçäo de créd.to objeto du financminentosetao consignados como roccita no orçamento ou em créd.tos ad.c:unais.
Art. 4° C Poder Executivo Municipal induirá, na t ei OrçamentáriaAnual e no E%no Plurianuar em
vigor, na ca!egoria económ!ca de Despesas de Capital os recursos necessáriosaos mvestimen-
tos a serem real.zados com os recursos pmvenientesdo BNDt.S e com os mcursos próprios de
contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realvaçáodo pro,ieto e das
despesas relativas à amortùação do pr ncipal, juros e dumms encargosdecorrentesda operaçãode crádito autorkada por esta Lei, observado o disposto no parágrafu único do art 70 da l ei n°4.320. de 17.03.1964, com aberturade programa especial de imbalho.
Artigo S''Fica o Poder Executivo autorizadoa abdr Cródito Especial até o Imte do f·nancmmento
para apbcação no investimentodecorrenteda operaçãodo cred to, na segmntodatação orçamun-
tária
Secretar a Municipalda Fazenda
04 123.0601.1,197- Programade Modernizaçño Administrativa e hnan?ùa l'MAT
4A 90.52.00.00.00 Fquipamento e Mäterial Pennanente.................IG2.G00.000 00
4A.00 39.00.00.00 Serviço de Terceiros >

. . ....................RS7A00 000,00
Art. 5° Esta l.el entra em vigor na data de sua puhl cação.
REGISTRE SE f. PUHi rQUE-SF.
CENl RO ADMINISTRAliVOJOSF Al CE HIAD7 S Dr 01 M IFm em 75 de no?mbm de 70

LUIZ VAl DIR ANDRES
Prefni|0


